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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2019 

  

TITO PEREIRA FREITAS, PREFEITO MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 676/19, TORNA PÚBLICO o JULGAMENTO DOS 

RECURSOS CONTRA DISCORDÂNCIA DE GABARITO E QUESTÕES do Edital de Processo seletivo 02/2019, 

conforme segue:  

 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DE RECURSO NESTE ATO. 
 

 

 

 

Recursos não foram julgados por estarem em desacordo com o item 8.4 do edital, senão vejamos: 

 
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação 

lógica e consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões, ou 

seja, obrigatoriamente deverá conter: CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E 

REFERÊNCIA. 

 

 

Capão Alto, 30 de janeiro de 2020 

 

 

 

 

 

TITO PEREIRA FREITAS 

Prefeito Municipal 

 


